
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 

(Autoria: Diversos autores) 

Altera dispositivos que menciona do Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, resolve: 

Art. 10 Ficam revogados os arts. 72, fj  30, e 145, XX, do Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Art. 20 Fica acrescido ao art. 72 do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal o fj  70, com a seguinte redação: 

I 
"9 7 O  As Comissões Parlamentares de Inquérito serão instaladas respeitada a 
ordem cronológica do protocolo, salvo deliberação diversa do Colégio de 
Líderes." 

Art. 30 O art. 133, fj  20, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

h 

"Art. 133 ... I\ 
Q 2 O  Não serão deferidos requerimentos que solicitem a retirada ou inclu 
de assinatura das proposições protocoladas, após a respectiva publicação." 

Em reiteradas manifestações tem decidido o Supremo Tribunal Federal, 
aos moldes do que preconiza o art. 58, 5 30 da Constituição Federal, ser as 
comissões parlamentares de inquérito um direito das minorias nas Casas 
Legislativas, verbis: 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 
... 
§ 3OAs comissões parlamentares de inquérito, que terão poderpc de investigação rróprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsbilidade civil ou criminal dos infratores. 

Recentemente, em decisões do Supremo Tribunal Federal na chamada 
CPI do Apagão, quanto na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3619/SP, cujo 
relatogs foi o ministro Eros Grau, a corte manifestou na primeira pela instalação 



A semelhança da Assembléia Legislativa de São Paulo Regimento Interno 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal também prevê essas duas instâncias 
de admissão: o requerimento com o apoiamento de 113 dos membros da Casa 
e, após, sua submissão ao Plenário onde deverá ser aprovado com a 
manifestação da maioria absoluta dos seus membros. 

Essa imposição, ao contrário da manifestação da maior Corte judicante 
deste país, o de reconhecer o direito da minoria impõe o julgo da maioria. Na 
verdade desconhece o direito da minoria. 

Com a proposta, esta Casa insere-se na plenitude do Estado Democrático 
de Direito ao adequar-se ao texto constitucional, razões mais do que suficientes 
para a sua aprovação. 

Ao tempo, e em decorrência, são propostas outras alterações 
regimentais de adequação. Uma delimita um período para o atendimento da 
discricionariedade do parlamentar em rever uma posição inicial possibilitando 
por conveniência pessoal e atendendo ao princípio da simeteria, a retirada de 
sua assinatura da proposição, aos mesmos moldes previstos no art. 102, €j 40 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A outra é o respeito à preferência de análise das proposições respeitando 
a ordem cronológica do seu protocolo, salvo deliberação diversa do Colégi 
Líderes. 
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